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Motildada - fnbanive : Gdadinia. 

1. — CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Formagdo de Registro de precos de empresa especializada no fornecimento de 

PNEUS NOVOS e servigos de RECAPAGEM, para uso em veiculos da frota publica composta de 

15 (quinze) Onibus Elétricos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigéncias 

estabelecidas neste instrumento. 

UNIDADI OR | VALOR - 
ITEM — ESPECIFICAÇÃO QmE | DE |U TOTAL 

| MEDIDA (R$) 
Pneu novo 295/80 R 22.5, 

elétrico no serviço de 'I"ransporte' 

Urbano, nas características e ¢ dig 

a segulr 

gcargas pnr EIXO 
: ; condições de precariedade 

É ; ' le 15mm; Índice de ' | UND |347986 |542.85816 
carga minimo de 154- 1 J; Alta resisténcia a 

impactos laterais; (flancos refor¢ados); Composto 

reforgado;  Estrutura reforcada para oferecer 

maior resisténcia ao torque; Baixa resisténcia ao 

rolamento; Alta recapabilidade; Certificação do 

'INMETRO; Minimo de 16 lonas; Garantia minima 

de 03 anos, contra defeitos de fabricagdo; 
Fabricacdo não superior a 12 meses da data da 

licitação; Rendimento esperado: 63.000 km | 
rodados*. Deve vir acompanhado da f:cha técnica 

completa do produto. 

Servico de recapagem de pneu 295/80 R22,5, 

destinado ao transporte coletive urbano em ônibus 

elétrico, nas caracteristicas e digdes minimas a 

seguir: i 

Banda de recapagem para tração urbana t 

severidade; Composto com elevada 'reslsténcía à 

abrasão e ao cisalhamento lateral; Ombros 

2 reforçados (preferencialmente desenho 

semifechado ou fechado); Dureza aproximada: 66- 

70 Shore A; Sulcos profundos: Mínimo 16mm; 

353 UND 1.069,95 | 377.692,35 

Inclusa vulcanizagdo, se necessario; Inclusa a 

inspecdo da carcaga e respectivo laudo técnico; 

Quando não houver condigdes de recapagem, a 

recapadora devera recolher e dar a destinagéo 

mpresa contratada deverd ter 
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certificagdo ambiental e rastreamento da carcaga | 

(identificagdo por etiqueta invioldvel, cédigo de 

barras, QR Code ou RFID); Rendimento médio 

esperado para cada recapagem: 40.500 km 

rodados*. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAGAO RS ..vvvvvvennee tenteccocones e een s et rstsRsas e Rsanetes 920.550,51 

1.2. (*) Os valores de rendimento quilométrico indicados neste Termo de Referéncia 

constituem parametros referenciais de desempenho esperado, utilizados para fins de 

planejamento e avaliagdo da economicidade. 

1.3. A Administragdo podera aval; 

contratual, podendo exigir substi 

significativamente inferior, desde 

o contraditério e ampla defesa. 

do Estudo Téenico Prelimina‘s@ 

1.6. 

Portaria n2 01/2024 - TRANSITAR. ,w“ 

1.7. Considerando a natureza do objeto não ha necessidade de classifica-lo como sigiloso, 

nos termos da lei 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

Classificagdo do objeto quanto ao modelo de execugdo 

1.8. O serviço é enquadrado como não continuado, visto que ocorrera conforme demanda. 

Prazo de vigéncia 

1.9, O prazo da Ata de Registro de Pregos é de 12 (doze) meses, prorrogável, na forma do 

artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.9.1. Em caso de prorrogaçã da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

2. — FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico Específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

2.2, O objeto desta contratagdo estd previsto no Plano de Contratagdes Anual 2026, 
publicado no Portal Nacional de Contratagées Publicas — PNCP em 31 de maio de 2025, Id pca 

PNCP: 35607532000176-0-000001/2026, DFD céd. 92. 

o - Modelo para Pregão Eletrônico — Lei 



))) AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E CIDADANIA J )J 

3. — DESCRIÇÃO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAGAO DO PRODUTO 

3.1 A descricio da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tdpico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4. REQUISITOS DA CONTRATACAC_)_ 

4.1. Os requisitos da presente contratagdo constam no Estudo Técnico Preliminar. 

Sustentabilidade 

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade descritos no Estudo Técnico Preliminar, devem 

ser atendidos os seguintes requi Guia Nacional de Contratagbes 

Sustentaveis: 

teriais sustentdveis sempre que 

nergética, uso responsavel dos 

4.2.1. Aempresa contratada de 

possivel, adotando medidas para 

orreto descarte de materiais e 

te apropriados; 

téveis, com baixo consumo de 

0 ambiental durante a produção 

reciclagem e destinagdo adequada dos residuos gerados durante o servico. 

Indicaçã 0 de marcas ou modelos (art.41, inciso |, da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.3. Na presente contratagdo será admitida a indicagdo de mah:as, característica(s) ou 
modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 
4.4. A indicagdo de marcas/modelos possui caráter meramente referencial, nos termos do art. 
41 da Lei nº 14.133/2021, sendo admitidos produtos equivalentes ou superiores, desde que 
comprovadamente atendam as espeufcações técnicas. 
4.5. Não será exigido atendimento simultâneo a todas as características técnicas exclusivas de 
um único fabricante. L 
4.6. Serdo aceitas as modelos/marcas eq ntes ou de melhor qualidade do que as 
referéncias contidas neste instrumento e seus anexos: 

Michelin X Incity EV; 

.6.2. Bridgestone R167E / M 167E; 

4.6.3. Goodyear Urban Max EDR (Eletric Drive Ready); 

4.6.4. Continental Conti HAUA 3 (Eletric Drive Ready), e, 

4.6.5. Prometeon (Pirelli) MC:1 e-Urban. 

Da vedagdo de utilizagdo de marca/produto na execução do servico 
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4.7. Na presente contratação não será vedada nenhuma marca, desde que o produto 

atenda todas as especificagdes, condições e demais exigências contidas na descrição do objeto. 

Subcontratação 

4.8. A subcontratacio não sera admitida para as parcelas principais do objeto, sendo 

permitida para atividades acessorias, desde que previamente autorizada pela Administragao. 

Garantia da contratação 

4.9. Não havera exigéncia da garantia da contratacdo dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razdes constal Estudo Técnico Preliminar. 

Obrigagdes das partes 

4.10. — Obrigações da contratada : 

o da assinatura do contrato ou 

izar a avença, assumindo o 

cumprimento; 

4.10.1. Designar, formalment: 

NTRATANTE, facilitando a ampla 
de esclarecimento porventura 

e prestar os esclarecimentos necessarios; 

4,10.4. Manter durante a execugdo do contratd, todas as condições de habilitagdo e 

qualificação exigidas na licitacdo; 

4.10.5. Entregar os produtos ou realizar os servicos objeto deste certame, conforme 

especificagdes estabelecidas neste instrumento e seus anexos; 

4.10.6. Promover a substituicdo, no prazo maximo de 05 (cinco) dias Uteis, contados a 

partir da notificagdo da TRANSITAR, quando não recebidas definitivamente pela 

contratante quando ndo obedecerem as especificagdes técnicas contidas no Termo de 

Referéncia e na proposta do fornecedor quando dc À rocedimento licitatório; 

4.10.7. Não transferir, sob nenhum pretexto, 

entidades, sejam fabricantes, téchicos e outros; 

sua responsabilidade para outras 

4.10.8. Considerar que a ação da fiscalizagdo do CONTRATANTE ndo exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

4.10.9. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigagdes assumidas, sem qualquer dnus ao CONTRATANTE; 

4.10.10. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de cardter urgente 

referente a execugdo do objeto e prestar os esclarecimentos cabiveis; 
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4.10.11. Acatar todas as orientações da TRANSITAR, emanadas pelo fiscal do contrato, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

4.10.12. Assegurar a rastreabilidade dos pneus e/ou carcaças recapadas, mediante 

identificação individual (ex: número de série, DOT, ou outro sistema equivalente), 

permitindo o acompanhamento de sua vida útil; 

4.10.13. Disponibilizar suporte técnico sempre que solicitado pela CONTRATANTE, para 

regular ou falhas dos pneus fornecidos; avaliação de desempenho, desgast: 

4.10.14. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos veículos da CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de falhas nos produtos fornecidos ou serviços executados; 

4.10.15. Cumprir os prazos de el 

atrasos, inclusive quanto ao trat 

cidos, responsabilizando-se por eventuais 

descarga dos produtos; 

as normas do INMETRO, ABNT 

no Termo de Referéncia; 

isticas operacionais dos 6nibus 

produt%)s fornecidos sejàíªn adequados a tais condiçõ 

4.11. — Das obrigações da contratante 

4.11.1. Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no 

termo de referéncia, no instrumento convocatério e na proposta da contratada, 

recusando-o na hipdtese de desconformidade com as caracteristicas pretendidas; 

4.11.2. Prestar as informagdes e os esclarecimentos solicitados pela contratada, 

relacionados com o objeto pactuado; 

4.11.3. Comunicar formalmente 

execugdo do objeto; 

tratadas quaisquer irregularidades verificadas na 

4.11.4. Comunicar, por escrito, a contratada o não recebimento do objeto, apontando as 

razdes da sua desconformidade com as especificagdes contidas no termo de referéncia, 

no instrumento convocatério ou na proposta apresentada; 

4.11.5. Proporcionar as condigdes para que a contratada possa cumprir as obrigações 

pactuadas. 

5. — MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. 0 modelo de execugdo do objeto seguird o contido no Estudo Técnico Preliminar, e o disposto 
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Condições de execução 

5.2. A aquisi¢do dos pneus e servicos de recapagem ocorrerdo conforme demanda da 

Contratante, cuja execugdo seguird a seguinte dinamica: 

PNEUS NOVOS: 

5.2.1. A entrega dos pneus novos ocorrerd, no prazo de até 30 (trinta) dias do 

recebimento do empenho. 

5.2.2. Caso não seja possivel a entrega no prazo assinalado no subitem 5.2.1., a empresa 

deverd comunicar as respectivas razões, com pelo menos 3 (três) dias de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrog: e prazo seja analisado, ressalvadas situações 

de caso fortuito e força maior. 

5.2.3. Junto à remessa dos pneus, a c vera enviar a ficha técnica completa 

do produto. 

5.2.4. Os pneus deverão possuir certificacai 

5.2.5. Cada pneu devera conter identificagdo 

5.2.8. A contratada deverd efetuar a coleta fios pneus, no local indicado pela 

contratante, no prazo de até 10 (dez) dias do acionamento. 

5.2.9. Não serdo solicitadas coletas menores d unidades. 

5.2.10. 0 prazo para a entrega dos pneus recapados é de até 15 (quinze) dias da data da 

coleta. 

5.2.11.A contratada efetuara a recapagem exclusivamente em pneus 295/80 R22.5 

fornecidos pela contratante. 

5.2.12. A recapagem somente podera ser realizada em carcacas aprovadas em inspeção 

técnica, devendo ser apresentado laudo técnico com critérios objetivos de aceitação ou 

rejeigdo. 

5.2.13.A banda de rodagem aplicada d presentar profundidade minima de sulcos 

de 18 mm; ter desenho apropriado para uso em Onibus elétricos urbanos; material 

adequado para aplicação em veiculos pesados. 

5.2.14. A recapagem devera garantir perfeita aderéncia da banda & carcaca; auséncia de 

bolhas, deformações ou falhas estruturais; uniformidade da banda de rodagem e 

acabamento adequado. 

5.2.15.A recapagem devera apresentar desempenho esperado conforme pardmetros 

técnicos de referéncia, considerando condi¢des normais de operagio da frota de 

transporte coletivo urbano. 
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5.2.16.Caso a recapagem apresente falha estrutural ou desgaste prematuro antes de 

atingir a quilometragem minima estabelecida e, comprovada a responsabilidade da 

contratada, deverd esta realizar nova recapagem sem ônus a contratante, e ainda, estará 

sujeita, as sanções legais cabiveis. 

5.2.17.Quando for apurado que não ha mais possibilidade de recape, a recapadora 

devera emitir laudo técnico. 

5.2.18.0s pneus inserviveis serdo recolhidos pela Contratada, a qual deverd efetuar a 

destinagdo adequada, sem ônus para a Contratante. 

5.2.18.1. A contratada, devera 

destinagdo dos pneus insei 

solicitado pela contratante. 

ntar comprovagdo de regularidade na 

0 menos, 01 vez ao ano e sempre que 

alizada com base em registros 

por veiculo; as condições normais de 

externos; analise por média 

5.3. A aferigdo de desempenho do objeto se 

operacionais da frota, considerando o control 

operagdo; exclusdo de danos decorrente: 

amostral. 

Local e horário da prestação dos servigos 

m como, a coleta dos pneus a 

inção da TRANSITAR, sito a Rua 

5.4, A entrega d 

recapar, será na sede des 
Parand, nº 4727 — Centro — % 

5.5. Os serviços objetoªÍzdesta contratagdo serã 

contratada. Á P 

vos e dos pneus 

res de Sinalização e 

el — PR, em horário co 

realizados nas dependências da 

Rotinas a serem cumpridas 

5.6. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

Materiais a serem disponibilizados 

ENA A Contratada deverá dispor de materiais, equipamentos, ferramentas, maquinários e 

utensílios necessários, em qualidade e quantidade suficientes para o perfeito cumprimento do 

objeto. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.8. A licitante, ao elaborar a sua prqboâía, deverá considerar o seguinte: 

5.8.1. Os custos com coleta ou entrega de pneus novos e recapados correrá por conta da 

contratada. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso IIl, da lei nº 14.133, de 2021) 

5.9. Os pneus novos deverão possuir garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses, contados 

da data de entrega, exclusivamente contra defeitos de fabricação, abrangendo falhas 

estruturais, desagregação de compostos, deformações anormais e outros vícios ocultos que 

comprometam seu desempenho regular. 
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5.10. A garantia não abrange desgaste natural decorrente do uso, danos causados por 

operação inadequada, falta de manutenção, uso em desacordo com as especificações do 

fabricante ou condições anormais de operação. 

5.11. Quanto à recapagem, empresa prestadora do serviço, deverá assegurar garantia 

mínima de 40.500 KM ou 06 (seis) meses, o que ocorrer primeiro, contra: Descolamento da 

banda; Bolhas, falhas de vulcanização ou soltura de emendas; Defeitos estruturais oriundos do 

processo da recapagem. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.12. — Não serão necessários procedil 

características do objeto. 

s de transição e finalização do contrato devido às 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRAT! 

/ a es, de acordo com as cláusulas 

da Lein® 14.133 : responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

u suspensão do contrato, o 

pelo tempo correspondente, 

6.2 Em caso 

cronograma de exec 

anotadas ta 

6.3. A unicações entre o órgão ou entidade e ntratada devem ser realizadas por 

escrito semàfe que o ato exiár tal formalidade, admitinªõ-se 0 uso de mensagem eletronica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

Preposto 

6.5. A Contratada devera apresentar. formalmente o preposto da empresa no ato da 
assinatura do contrato, indicando no instrumento nome completo, CPF, dados para contato 

(telefone e e-mail), e os poderes e deveres em relação a execução do objeto contratado. 

6.6. O preposto devera estar disponivel para atender a Contratante em dias Uteis e em 

horario comercial. 

6.7. A contratante poderd recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercicio da 

atividade. 

Fiscalizagdo 

6.8. A execugdo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e pelo fiscal 

do contrato, ou pelos seus respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.8.1. A fiscalizagdo contratual seguird o contido na Instrucdo Normativa N 007/2024 - 

TRANSITAR. 
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7. CRITERIOS DE MEDICAO 

1% A presente contratagdo ndo se enquadra como servigos complexos, mas simples de 

aquisição conforme a demanda do Setor de Transporte Coletivo, servigos esses que serdo 

fiscalizados e avaliados pelo Fiscal do Contrato, dispensando-se dessa forma a aplicagéo do IMR 

— Índice de Medição de Resultados. No entanto, cabera ao Fiscal do Contrato avaliar 

constantemente a execugdo do objeto e os padrdes de qualidade técnica utilizados na 

realização dos servigos e dos produtos entregues, e constatando algum desvio técnico tomará 

as medidas necessarias para o restabelecimento das clausulas contratuais. 

T2 A avaliagio envolve o acompanhamento e controle: 

7.2.1. Da execugdo nas condições estal 

7.2.2. Da corregdo quando verificada alguma anormalidade; 

uais sistemáticas e/ou aleatorias, 

sulco, cantos), verificagdo dos 

til prematura etc.; 

7.2.3. Da verificagio de desempenho: inspeçõe 

verificagdo do desgaste | 

resultados das inspe¢des de 

desempenho do objeto 

iais, considerando 

zada com base em paradmetros 

mpenho da frota; 

rior ao esperado, e comprovada 

omover a substitui¢do do item, 

emais sangdes cabiveis. 

Do recebimento , 
Av‘ i i 

7.3.  Os servicos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo fiscal de 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias 

dispostas no contrato. 

7.4. O(s) fiscal(is) do contrato realizará(ão) o recebimento provisério do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias contratuais. 

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisério sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.6. Para efeito do recebimento isério, ao final de cada periodo de faturamento, o 

fiscal do contrato ird apurar o resul | avaliação da execugdo do objeto e, se for o caso, a 

andlise do desempenho e qualidade da prestagéo dos servicos realizados em consonéncia com 

os indicadores previstos, que poderd resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

a contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou 

incorregdes resultantes da execugdo ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo 

não atestar a Ultima e/ou Unica medição de servicos até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério (Art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021); 
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7.6.3. O recebimento provisério também ficard sujeito, quando cabivel, a conclusdo de 

todos os testes de campo e a entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis; 

7.6.4. Os servigos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo 

da aplicagdo das penalidades. 

7.7. Quando a fiscalizagdo for exercida por um Unico servidor, o Termo Detalhado deverd 

conter o registro, a análise e a conclusdo acerca das ocorréncias na execugdo do contrato, em 

relação à fiscalizagdo técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessdrios, 

devendo encaminha-los ao gestor do. contrato para recebimento definitivo. 

7.8. Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisério, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, apés 

a verificagdo da qualidade e qua vico equente aceitagdo mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguinti . 

realizada pelos fiscais técnico, 

nto de obrigações assumidas pelo 

ução contratual, baseado em 

entuais penalidades aplicadas, 

ento de obrigagdes, conforme 

administrativo e setorial, quando hou! 

contratado, com mengdo ao seu d 

devendo consta 

regulamento (art. 

documentação apresentada pela 
a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláúsulas contratuais pertinenfes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; i 

7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitiflo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalizacdo, e, 

7.8.5. Enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos 

procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagdo e 

gestdo. 

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solugdo, pelo 

contratado, de inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobranga. 

7.11. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela 

solidez e pela seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
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7.12. — Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 72, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. — Para fins de liquidagdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios senciais do documento, tais como: 

7.14.1.0 prazo de validade; 

7.14.2. A data da emissdo; 

7.14.3. Os dados do contrato e do órgão cch rata 

7.14.4. O periodo respectivo de ex 

7.14.5. O valor a pagar, e, | 

7.14.6. . t s cabíveis. 

u circunstância que impeça a 

ratado providencie as medidas 

larização da situação, sem ônus 

acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios/eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.17. —A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verffioar a manutengdo das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impeça a 

participagdo em licitagdo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

7.18. — Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

Sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. | 

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.20.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a 

rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
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7.21. — Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagdo 

junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.22. O pagamento serd efetuado no prazo maximo de até dez dias úteis, contados da 

finalizagdo da liquidagdo da despesa, conforme segdo anterior, nos termos da Instrugdo 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.23.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realizagdo, mediante aplicagdo do indice IPCA-IBGE de corregdo monetdria, ou na sua 

auséncia indice que o substituir. . 

Do reajuste 

7.24. Os precos inicialmente contratados são fixos justdveis no prazo de um ano 

contado da data do orgamento estimado. 

um ano, e independen %,de pedido do contratado, os 

mediante a aplic: ontratante, do indice IPCA-IBGE, 

iniciadas e concl ocorréncia da anualidade. 

T 
7.26. O pagamento será fealizado através de ordelfí bancaria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. É 

7.27. — Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.28. — Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.  INFRACOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

8.1.1. - der causa a inexecugdo parcial do contrato; 
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8.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. - der causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

8.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

8.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.7. comportar-se de moçlú inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, e, 

8.1.8. — praticar ato lesivo previsto no art, 52 nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

8.2. Serdo aplicadas ao Contratado que inc infrações acima descritas as seguintes 

sangoes: 

8.2.1. Adverténcia, quando o Contratado de 

sempre que não se justificar a imposição de penal 

inexecugdo parcial do contrato, 

s grave; 

adas as condutas descritas nas 

ão se justificar a imposição de 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, 

| contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alfneas 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8 do subitem acima, bem como nas 

alineas 8.1.2, 8.1.3 e 8.1:4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. - 

8.3. Multa: 

8.3.1. Moratdria, para as infrações descritas no item 8;1.4, de 2% (dois por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela descumprida do contrato. 

8.3.2. Moratéria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o maximo de 1% (um por cento), pela inobservancia 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposicdo da garantia. 

8.3.3. — O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentag3o, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administragdo a promover a extingdo do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso | 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.3.4. Compensatéria, para as infraçõés descritas acima alíneas 8.1.5 a 8.1.8 de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

8.3.5. — Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alinea 

8.1.3, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da 

contratação. 

8.3.6. — Compensatória, para a infração descrita acima na alinea 8.1.2, de 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
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8.3.7. Compensatéria, em substituigdo & multa moratória para a infração descrita 

acima na alinea 8.1.4, de 0,5% (zero virgula cinco por cento) a 5% (cinco por cento) do 

valor da contratagéo. 

8.3.8. Compensatéria, para a infragdo descrita acima na alinea 8.1.1, de 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratacdo. 

8.4. As penalizagdes e dosimetrias seguirdo o contido no Decreto Municipal nº 

19.857/2025. 

8.5. A aplicagdo das sanções previstas neste Termo de Referéncia não exclui, em hipotese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.6. Todas as sangdes previstas neste Termo de Referéncia, em acordo ao Decreto 

Municipal nº 19.857/2025, poderdo ser aplicadas cumulativamente com as multas caso 

ocorram. 

cabiveis forem superiores ao valor do 

K tratado, além da perda desse valor, 

a garantia pre: 1 judicialmente. 

87. Se a multa aplicada e as 

A multa podera ser recolhida administratival 0 prazo maximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicagao. pela autoridade competente. 

Wtas nos itens 8.3.1, 8.3.2, 8.3.3, 

Íorridos, a Contratante aplicará 

data de vencimento e o efetivo 

inte fórmula: 

erior a 30 (trinta) 

? sação financeira, entr 

adimplemento da(s) parcela(s) mediante aplicação da seg; 

EM=IxNxVP 

Sendo, 

EM = Encargos moratorios; 

| = Índice de compensação financeira; 

N = Numero de dias entre a data de vencimento e o efetivo pagamento, e, 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

O indice de compensação financeira possuird valor de 0,00016438, sendo assim apurado: 

1= (TX) 

TX = Percentual da taxa anual de 6% 

| = (6/100) = 0,00016438 

365 

8.10. Na hipdtese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 

devem ser instruidos com justificativas e motivos e submetidos a apreciagdo da autoridade 

competente, que adotard as providéncias para eventual apuragdo de responsabilidade, 

identificagdo dos envolvidos e imputagdo de 6nus a quem deu causa a mora. 

8.11. A aplicagdo das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e paréagrafos dos arts. 157 e 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.12. O Contratante deverd, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de 

aplicagdo da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no @mbito do Poder 

Executivo Federal. 

8.12.1. As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.13. — As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. — Os débitos do Contratado para com a Admlmstração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, s em divida ativa, poderdo ser compensados, 

total ou parcialmente, com os crédi rido 6rgdo decorrentes deste mesmo 

ntratado possua com o mesmo órgão 

modahdade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, com adgç o do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO, devendo ser respeitados os valores maX|mos por item (unitério e total). 

Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será empreitada por prego unitario OU empreitada. 

Exigéncias de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, dever o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitagdo juridica 

9.4. Empresério individual: inscricdo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada a verificagdo da 

autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.6. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério 

de seus administradores; 

9.7. Socnedade empresdria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no 

o Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unid 

0 - Modelo para Pregdo Eletronico — Lei 



))) AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E CIDADANIA 2.6 26 

TRANSITAR 2 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020; 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Re; istro onde tem sede a matriz; 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas da respectiva s do registro de"'que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971, e, : 

9.11. Os documentos apresentado inhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.12. Prova de ihâ&içã 

Pessoas Físicas, conforr 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS), 

mediante apresentacdo do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, fornecido pela Caixa 

Econdmica Federal — CEF; 

9.15. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 

mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 12 de maio de 1943; 

9.16. Prova de inscri¢do no cadastro ‘de“contrlbuin!es estadual e municipal relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 

objeto contratual; 

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre, mediante 

apresentacdo de certiddo expedida pela referida fazenda publica, ou outra equivalente na 

forma da lei; 

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto contratual, devera comprovar tal condigdo mediante a apresentagdo de declaração 

geiespectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estara dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, 

e, 

9.20. Para as certiddes emitidas que não especifiguem seu prazo de validade, serd 

considerado o prazo maximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas 

emissdes, devendo estar validas na data do recebimento dos documentos de habilitagéo. 

Qualificagdo Econdmico-Financeira 

9.21. Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagao na licitagdo 

(art. 59, inciso Il, alinea “c”, da Instrucdo Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples; 

9.22. Certiddo negativa de falénci‘a;expédid‘a r da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Il); 

9.23. Balango patrimonial, demonstragao 

contabeis dos 2 (dois) tltimos exercicios soci 

9 indices de Liquidez Geral (LG), Liqui te (LC), e Solvéncia Geral (SG) 

ercicio e demais demonstracdes 

9.23! indice refe 0 item acima foi definido por ser considerado usual para a 

conferéncia da saude financeira da empresa, sendo entendido que ndo ha 

posicionamento de prejuizos continuos por‘,s'?'parte da empresa, ou ainda de 

descumprimentos as obrigatoriedades de quitagao de suas despesas; 

9.23.3.As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverão atender a todas 

as exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contébeis pelo 

balango de abertura; 

9.23.4.As Microempresas Individuais poderdo apresentar o Certificado Cadastral de 

Empreendedor Individual como substituto ao balango de abertura ou ao balango parcial, 

caso a sua abertura tenha ocorrido em periodo inferior a 6 (seis) meses da data da 

licitação; 

9.23.5.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, e, 

9.23.6.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

9.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação. 

0 - Modelo para Pregão Eletrônico — Lei 



))) AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRANSITO E CIDADANIA 

TRANSITAR 322 Vatiáeto - et b Fé 

9.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §19). 

9.26. O atendimento dos indices econémicos previstos neste item serd atestado mediante 

declaragdo assinada por profissional habilitado da área contabil, apresentada pelo 

fornecedor. 

9.26.1.Na auséncia de atestado de declaracdo assinada por profissional habilitado da 

4rea contébil, a Administragdo utilizard a ferramenta do sistema SICAF “Calculadora 

m base nos valores provenientes dos Financeira” para conferéncia dos i 

balangos patrimoniais apresentados. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO_ 

50,51 (novecentos e vinte mil, 

, conforme detalhado no Mapa 

10.1. O custo estimado total da contratação é de 

quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e um cei 

Comparativo de Pregos. 

dos pregos unitérios, conforme 

; são considerados adequados e 

do a efetivagdo da contratagéo 

a. 

11.1.As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento da TRANSITAR, nas seguintes dotagoes: 

11.1.1. Pneus Novos — ltem 01 11.1.2. Recapagem de Pneus — Item 02 

i) Ac3o: 2800 i) Ação: 2800 

i) Dotação: 1841 ii) Dotagdo: 1843 

iii) Elemento de Despesa:3.33.90.30 iii) Elemento de Despesa: 3.33.90.39 

iv) Subelemento: 3.33.90.30.39.01 iv) Subelemento: 3.33.90.39.19 

v) Fonte de recursos/vinculo: 90 i v) Fonte de recursos/vinculo: 90 

11.2. A dotação relativa a exercicio financeiro subsequente será indicada apés aprovação da 

Lei Orcamentdria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

12.  DISPOSIGAO FINAL 

12.1. O presente Termo de Referéncia foi elaborado com base em critérios técnicos e 

operacionais compativeis com a natureza do servio publico prestado, observando os 

principios da legalidade, isonomia, competitividade e economicidade, previstos na Lei nº 
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14.133/2021, não tendo por finalidade restringir a participagéo de licitantes, mas assegurar a 

contratagdo mais vantajosa para a Administração. 

J49 

Cascavel, 18 de maio de 2026. 

Equipe de Planejamento 

Mudslxon & Hwed 
Neidelson Ribeiro Huk 
Matricula nº 689-0: Matricula nº 050-01 

Aprovado por: 
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